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ILMA. ERICKA TAYANA LIMA BEZERRA, 
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Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos resposta à Resolução n° 66, de 31 de julho de 2023, a qual
solicita esclarecimentos à gestão acerca das medidas de acessibilidade aos prédios da UFERSA.

Sem mais para o momento, ficamos à disposição.
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Assunto: Resposta à Resolução n° 66, de 31 de julho de 2023.  
 
 

Em resposta à Resolução n° 66, de 31 de julho de 2023, solicitando 

esclarecimentos à gestão acerca das medidas de acessibilidade aos prédios da UFERSA, 

bem como relatório da Superintendência de Infraestrutura (SIN) informando o 

calendário das manutenções periódicas realizadas, constando o que está sendo feito 

administrativamente e em quais prazos, informamos ao CONSUNI que a Universidade 

possui atualmente um total de 35 plataformas de acessibilidades e dois elevadores de 

três paradas. Desses, há dois equipamentos que foram avaliados pela nossa equipe 

técnica junto com a empresa contratada, que recomendaram a interdição e 

substituição dos mesmos por não adequarem-se às normas de segurança 

estabelecidas para esse tipo de equipamento, conforme especificado a seguir:  

PLATAFORMAS: 

- Central de Aulas 7 - equipamento interditado por questões de segurança: foi 

condenado e estamos organizando uma licitação para realizarmos a sua substituição; 

- LASAPSA - equipamento interditado por questões de segurança: foi condenado e 

estamos organizando uma licitação para realizarmos a sua substituição; 

 

Ressaltamos que todos os nossos equipamentos passam por manutenções 

preventivas mensais, executadas pela empresa especializada, Elevadores Master, 

através do Contrato nº 03/2018. Encaminhamos o relatório (Anexo) de manutenção 

que informa a periodicidade dos últimos 12 meses em que estes equipamentos foram 

vistoriados. Nesta relação há alguns equipamentos que não foram informados em 

decorrência de, na época, os elevadores não haverem sidos instalados ou os prédios 

estarem em reformas. 
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Além disso, solicitamos a execução imediata dos serviços extraordinários 

apresentados a seguir, com os respectivos números de requisições (GLPI): 

 

1. Solda (inox) em corrimão do Laboratório de Alimentos: Requisição nº 2022095108; 

2. Solda (inox) em corrimão da escada lateral do Bloco de Aulas V: Requisição nº 

2022095109; 

3. Solda (inox) em corrimão da rampa da fachada do Prédio do NEAD: Requisição nº 

2022095110.  

 

Sem mais para o momento, a Superintendência de Infraestrutura da UFERSA 

encontra-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários, bem como reforça o seu compromisso na busca de planejar e executar 

ações de acessibilidade necessárias à comunidade acadêmica. 

 
 
 

Atenciosamente, 
Superintendência de Infraestrutura da UFERSA 

 



 

 

ANEXO 

 

Cronograma dos serviços de manutenção preventiva em plataformas elevatórias e 

elevadores instalados nos Campi da UFERSA (Angicos, Caraúbas, Mossoró e Pau dos 

Ferros) 
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Título: Resposta CONSUNI - RESOLUÇÃO Nº 66, DE 31 DE JULHO DE 2023

Prezados Conselheiros,
 
Cumprimentando-os, sirvo-me deste, em resposta a Resolução nº 66 de 2023 do CONSUNI, para
pontuar que dentre as competências, também definidas pela Resolução CONSUNI/UFERSA, Nº
005/2012, de 31 de outubro de 2012, temos como uma das "Garantir as condições de acessibilidade
física, pedagógica, nas comunicações e informações nos diversos ambientes, instalações,
equipamentos e materiais didáticos." Entretanto, essa "Garantia das condições de acessibilidade
física", dá-se a partir de algumas nuances que é importante evidenciar: Diálogo, acompanhamento,
discussões, articulações entre os setores para que possamos "garantir" o estabelecido em lei. A
CAADIS, não é demandada para participar de projetos de construção de reformas nos campi. As
modificações que a CAADIS solicita é baseado nas queixas das próprias pessoas com deficiência
quando assim, solicitam o serviço, daí o setor responsável é acionado e assim, a modificação
acontece.
No entanto, registro que não temos um cronograma fixo de visitas, mas temos acompanhado com
visitas pontuais, a partir de situações concretas. Ao participar da Comissão do SISU, identificamos
os possíveis alunos que irão ingressar na instituição. Assim, já iniciamos visitas aos espaços, e a
partir de então seguimos, articulando a coordenação de curso, a Pró-reitoria de graduação, a SIN, a
Pró-reitoria de Administração, cada um dentro de suas competências, para estabelecer da melhor
maneira, dentro das condições que temos, o melhor acesso.
Na instituição temos vários alunos com deficiência física que são assistidos com as tecnologias,
scooters, e demais equipamentos. E temos acompanhado, da melhor maneira, dentro das condições
que temos. 
Por oportuno, quero ressaltar uma situação que recentemente nos deparamos. Uma aluna ingressou
na Universidade, por meio de cotas. No momento da banca do SISU, identificamos que essa
candidata, seria uma possível discente da UFERSA, e assim, entramos em contato com o setor
competente (a SIN), para registrar o problema da plataforma, do setor de aulas que a discente, uma
vez selecionada, iria estudar. 
No momento da realização da banca, a referida aluna foi orientada a solicitar os serviços da
CAADIS, mas até o dia de hoje (08/08/2023), ela não fez. Então, Senhores Conselheiros, fica muito
difícil "garantir" um atendimento personalizado, a partir das necessidades apresentada pelo (a)
discente, quando se quer, ele (a) solicitou. E por fim, ressalto, que temos discentes com deficiência
que não desejam ser identificados (considerando as deficiências não aparentes). Ou seja, só



podemos prestar um serviço, a quem nos solicita. Desse modo, precisamos respeitar o desejo do
discente.
Ficamos à disposição, na certeza de que construímos uma universidade acessível, dia a dia.
Cordialmente.
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